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DOCUMENTOS QUE NECESSARIAMENTE DEVEM  ACOMPANHAR ES FICHA CADASTRAL: 
 
1. Cópias da identidade e CPF do pretendente e do conjugue ou companheiro (a), se caso for.  
2. Comprovante de endereço.  
3. Comprovante de renda 03 últimos meses (IRPF contracheque/ carimbo CNPJ ou DECORE). 
4. Os últimos três recibos de aluguel. 
5. Certidão de nascimento, casamento, separação ou divórcio, conforme o caso.  
6. Comprovante de pagamento da CAGECE;COELCE e IPTU. OBS> Declaração de renda fornecida por contador 

somente terá validade se for através do DECORE (Res. CFC nº 871, de 23.03.2000). O locatário deverá 
comprovar renda mínima equivalente a 3 meses de locação. Os documentos, se apresentados por fotocópias, 
estas deverão estar acompanhadas de seus originais para aferição. 

 
OBSERVAÇÔES IMPORTANTES: 
 
1.  A entrega deste cadastro, devidamente preenchido, não assegura a contratação da locação pretendida.  
2. A administradora e o proprietário           não são obrigados a apresentar razões da recusa da aprovação do 
cadastro.  
3.  Não existe exclusividade de propostas para o mesmo imóvel, assistindo à administradora a faculdade de optar 
por aquela que, o se ver, melhor atenda ás suas expectativas.  
4.  A locação somente se concretiza com a devolução das vias do contrato, assinados por todas as parte, com suas 
firmas reconhecidas. 
5. Por medida de segurança, a documentação dos cadastros não aprovados, cuja a devolução não tenha sido 
solicitado pelos interessados, no prazo de quinze dias, será incinerada. 
 

 
 


